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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Presencial - Primeira Câmara de Direito Privado
 

Presidente
  : MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO
Procurador : ORFILENO BEZERRA NETO
Secretário : JAMIL AGUIAR DA SILVA JUNIOR
Data Sessão : 10/02/2026
Início sessão : 09:00:00
Fim sessão : 18:00:00

Processos Adiados

 
Ordem : 001
Processo : 0020250-57.2007.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Requerente : ANTONIA GONCALVES DA SILVA
Advogado : GUSTAVO SANTOS GOMES e outros
Requerido : CLINICA LUIZA COELHO LTDA - EPP e outros (1)
Advogado : RODRIGO DE BARROS BEZERRA e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
24.02.2026, POR NECESSIDADE DE NOVO SORTEIO EFETUADO
PARA SUBSTITUIÇÃO DA DESEMBARGADORA SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE SUA
AUSÊNCIA JUSTIFICADA PARA REITERADAS SESSÕES.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro

 
ATA1CDPRIV-GDMGCDM - 22026 / Código: ABEF4A1597

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Observação: Sorteado para substituir a Desembargadora SONIA
MARIA AMARAL FERNANDES, em virtude da necessidade de sua
ausência justificada para reiteradas sessões, o Desembargador
TYRONE JOSÉ SILVA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 002
Processo : 0801508-82.2022.8.10.0143
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Requerente : MARINEA MUNIZ PEREIRA
Advogado : BRUNO LEONARDO LIMA CRUZ
Requerido : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
24.02.2026, POR DETERMINAÇÃO DA DESEMBARGADORA
RELATORA, APÓS MANIFESTAÇÃO DO DR. BRUNO LEONARDO
LIMA CRUZ - OAB/MA 7.952, ADVOGADO DA PARTE
AGRAVANTE.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 008
Processo : 0803028-06.2023.8.10.0026
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : ADILSON NUNES DO VAL FILHO
Advogado : GUSTAVO HENRIQUE BRITO DE CARVALHO e outros
Requerido
: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado
: SIDNEY FILHO NUNES ROCHA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro
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SIDNEY FILHO NUNES ROCHA e outros
Vencedor : Gabinete Des. Sebastião Joaquim Lima Bonfim (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
03.03.2026, EM VIRTUDE DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME, NOS
TERMOS DO ART. 656, § 1º, DO RITJ/MA, EM QUE POR MAIORIA
DE VOTOS, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DIVERGENTE DO DESEMBARGADOR SEBASTIÃO JOAQUIM
LIMA BONFIM, ACOMPANHADO PELA DESEMBARGADORA
MARIA DO SOCORRO MENDONÇA CARNEIRO, CONTRA O VOTO
DO DESEMBARGADOR EDIMAR FERNANDO MENDONÇA DE
SOUSA - RELATOR, QUE VOTOU PELO PROVIMENTO DO
RECURSO, PARA RECONHECER A RESPONSABILIDADE CIVIL
DA CONCESSIONÁRIA E CONDENÁ-LA AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, CUJO VALOR DEVERÁ
SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 510 DO CPC, BEM COMO CONDENÁ-LA AO
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO VALOR
DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). Observação: Ocupou a tribuna,
em 16.12.2025, pelo Apelante e Apelado, respectivamente, o Dr.
GUSTAVO HENRIQUE BRITO DE CARVALHO (OAB/MA 8628) e Dr.
SIDNEY FILHO NUNES ROCHA (OAB/MA 5746). Observação:
Sorteados para compor quórum estendido, os Desembargadores
TYRONE JOSÉ SILVA e PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
SEBASTIAO JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, em 16.12.2025,
pelo Apelante e Apelado, respectivamente, o Dr. GUSTAVO
HENRIQUE BRITO DE CARVALHO (OAB/MA 8628) e Dr. SIDNEY
FILHO NUNES ROCHA (OAB/MA 5746).

Foram adiados 3 processos.

Processos retirados de julgamento

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro
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Ordem : 003
Processo : 0802644-26.2020.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Requerente : JOSIANE CRISTINA DINIZ ALMEIDA
Advogado : RAIMUNDO JORGE DA SILVA FILHO e outros
Requerido : RICARDO ANTONIO ARAUJO DE SOUZA
Advogado : ROOSEVELT FIGUEIRA DE MELLO JUNIOR
Vencedor : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL,
DEVENDO RETORNAR PARA JULGAMENTO EM SESSÃO
VIRTUAL, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADOS PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO ART. 346, § 4º, DO
RITJ/MA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 004
Processo : 0000581-08.2013.8.10.0098
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.
Advogado : MARCO ANTONIO COELHO LARA e outros
Requerido : RAIMUNDO NONATO AGUIAR e outros (9)
Advogado : ANTONIO RAFAEL DA SILVA JUNIOR e outros
Terceiros : ELIBERTO LUIZ STEIN e outros
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL DE
JULGAMENTO, POR DETERMINAÇÃO DO DESEMBARGADOR
RELATOR.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro
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Ordem : 005
Processo : 0853343-55.2019.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : CESAR AUGUSTO BRANCO DO ROSARIO e outros (1)
Advogado : MONICA HELENA SILVA MENDES CE
Requerido : BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A e outros (1)
Advogado : RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES e outros
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL,
DEVENDO RETORNAR PARA JULGAMENTO EM SESSÃO
VIRTUAL, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADOS PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO ART. 346, § 4º, DO
RITJ/MA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 010
Processo : 0057870-59.2014.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente
: TDG - TRANSMISSORA DELMIRO GOUVEIA S/A e outros (1)
Advogado : PEDRO ALEXANDRINO MACHADO FILHO e outros
Requerido : DOMINGOS DE JESUS MACHADO
Advogado : ANANDA TERESA FARIAS DE SOUSA
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL,
DEVENDO RETORNAR PARA JULGAMENTO EM SESSÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro
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VIRTUAL, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADOS PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO ART. 346, § 4º, DO
RITJ/MA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 012
Processo : 0815179-25.2024.8.10.0040
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : ADRIANA DOCA
Advogado : JACY MORAIS DE SOUSA MOREIRA e outros
Requerido : BANCO HONDA S/A.
Advogado : JULIANO JOSE HIPOLITI
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL,
DEVENDO RETORNAR PARA JULGAMENTO EM SESSÃO
VIRTUAL, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADOS PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO ART. 346, § 4º, DO
RITJ/MA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 014
Processo : 0821846-23.2019.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Advogado : FERNANDO SUCUPIRA MORENO e outros
Requerido : 55 SOLUCOES S.A.
Advogado : ISABELA SANTOS BRITTO e outros

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro
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Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL DE
JULGAMENTO, POR DETERMINAÇÃO DA DESEMBARGADORA
RELATORA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE

Foram retirados de julgamento 6 processos.

Processos com pedidos de vista

 
Ordem : 013
Processo : 0001655-83.2002.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado : OSVALDO PAIVA MARTINS e outros
Requerido : C. SOUZA SANTOS - CONFECCOES e outros (1)
Advogado
: JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO
JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
24.02.2026, FACE AO PEDIDO DE VISTA DO DESEMBARGADOR
EDIMAR FERNANDO MENDONÇA DE SOUSA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro
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Ordem : 015
Processo : 0801086-08.2021.8.10.0058
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : RILDO BEN HUR MARQUES RODRIGUES e outros (1)
Advogado
: HARLEY WANDEY TELES RODRIGUES BRISSAC REGISTRADO(A)
CIVILMENTE COMO HARLEY WANDEY TELES RODRIGUES BRISSAC e
outros
Requerido : ROSY JANEA CAMPOS GONCALVES e outros (1)
Advogado : RODRIGO JOSE RIBEIRO SOUSA e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
24.02.2026, FACE AO PEDIDO DE VISTA DO DESEMBARGADOR
EDIMAR FERNANDO MENDONÇA DE SOUSA, APÓS
MANIFESTAÇÃO DO DR. HARLEY WANDEY TELES RODRIGUES
BRISSAC - OAB MA11365-A, PELO 1º APELANTE.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 017
Processo : 0800209-49.2020.8.10.0108
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : NICOLAS FELLIPE SOUSA NUNES e outros (1)
Advogado : MARCOS ANTONIO DE FARIAS GOUVEIA e outros
Requerido
: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A e outros (1)
Advogado : THASSIA MENDES DA SILVA e outros
Vencedor

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro
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: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
24.02.2026, FACE AO PEDIDO DE VISTA DO DESEMBARGADOR
EDIMAR FERNANDO MENDONÇA DE SOUSA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE

Foram solicitados pedidos de vista para 3 processos.

Processos julgados
 
 
Ordem : 006
Processo : 0803640-51.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Agravo de Instrumento
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Requerente : ERNO SORVOS
Advogado : ERNO SORVOS e outros
Requerido : BANCO DO BRASIL SA e outros (2)
Advogado : GERSON OSCAR DE MENEZES JUNIOR e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Decisão: REJEITADA A PRELIMINAR SUSCITADA.
UNANIMEMENTE E EM DESACORDO AO PARECER
MINISTERIAL, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DEU
PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO POR ERNO SORVOS PARA RECONHECER-LHE A
PARTICIPAÇÃO NO PERCENTUAL DE 35% DOS HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA, MANTENDO A QUOTA-PARTE DE VITOR
HUGO SORVOS EM 60% E REDUZINDO A QUOTA-PARTE DO SR.
SERGIO RICARDO PARA 5%, NEGANDO PROVIMENTO AOS
AGRAVOS INTERPOSTOS POR VITOR HUGO SORVOS, SÉRGIO
RICARDO OLIVEIRA VIEIRA E KADMO HENRIQUE SANTOS
PONTES, NOS TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADORA
RELATORA, QUE ACOLHEU O VOTO-VISTA DECLARADO PELO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro
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DESEMBARGADOR SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM.
Observação: Ocuparam a tribuna, em 27.01.2026, pelo Agravante, 2º
Agravado e 3º Agravado, respectivamente, a Dra. EDMÉE MARIA
CAPOVILLA LEITE FROZ (OAB/MA 7051), o Dr. ULYSSES DE
SOUZA MATOS (OAB/MA 9724) e o Dr. CARLOS RENATO
ALMEIDA MARINHO (OAB/MA 5183).
Presentes à sessão: MARIA DO SOCORRO MENDONCA
CARNEIRO,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e
SEBASTIAO JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Ocuparam a tribuna, em
27.01.2026, pelo Agravante, 2º Agravado e 3º Agravado,
respectivamente, a Dra. EDMÉE MARIA CAPOVILLA LEITE FROZ
(OAB/MA 7051), o Dr. ULYSSES DE SOUZA MATOS (OAB/MA
9724) e o Dr. CARLOS RENATO ALMEIDA MARINHO (OAB/MA
5183).
 
Ordem : 007
Processo : 0802472-17.2022.8.10.0033
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Requerente : ANA ALICE HONORATO DE OLIVEIRA
Advogado : FRANCISCO MARCELO MOREIRA LIMA SILVA
Requerido
: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CDPR)
Decisão: REJEITADA A PRELIMINAR SUSCITADA.
UNANIMEMENTE, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DA DESEMBARGADORA RELATORA. Observação: Ocupou a
tribuna, pelo Apelante , o Dr. PATRICK RAVANNELLE UCHÔA
SILVA (OAB/MA 25.992).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, pelo Apelante ,
o Dr. PATRICK RAVANNELLE UCHÔA SILVA (OAB/MA 25.992).
 
Ordem : 009

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Desa. Maria do Socorro Mendonça Carneiro
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Processo : 0851802-79.2022.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : LUIZ OCTAVIO ALVES SILVEIRA e outros (1)
Advogado : DIEGO MENEZES SOARES e outros
Requerido : JOSE WANDERLEY VASCONCELOS
Advogado : LUCAS JOSE MONT ALVERNE FROTA e outros
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: REJEITADA A PRELIMINAR SUSCITADA.
UNANIMEMENTE, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR. Observação: Ocupou a tribuna,
pelo Apelante e Apelado, respectivamente, o Dr. DIEGO MENEZES
SOARES (OAB/MA 10021) e o Dr. FABIANO DE CRISTO CABRAL
RODRIGUES JUNIOR (OAB/MA 9472-A).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, pelo Apelante e
Apelado, respectivamente, o Dr. DIEGO MENEZES SOARES
(OAB/MA 10021) e o Dr. FABIANO DE CRISTO CABRAL
RODRIGUES JUNIOR (OAB/MA 9472-A).
 
Ordem : 011
Processo : 0801758-24.2021.8.10.0120
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : DAIANE RIBEIRO CAMARA
Advogado : SEBASTIAO MENDES DE LEMOS JUNIOR
Requerido : CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR
Advogado : HUGO MOREIRA LIMA SAUAIA
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
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Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA SESSÃO VIRTUAL DE
JULGAMENTO, POR DETERMINAÇÃO DO DESEMBARGADOR
RELATOR.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
 
Ordem : 016
Processo : 0858124-81.2023.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : BENEDITO CARVALHO TERCEIRO
Advogado : ARLAN PEREIRA PINHEIRO e outros
Requerido : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DA DESEMBARGADORA RELATORA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, pelo Apelante, a
Dra. ANA CRISTINA CORREA BAYMA REIS - OAB MA14719-A.
 
Foram julgados 5 processos.
 
Observação: Sorteados para eventual quórum estendido, nas sessões virtuais que iniciam nesta
data, os Desembargadores TYRONE JOSÉ SILVA e PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA.
Sorteados para compor quórum estendido, na 08-APELAÇÃO CÍVEL Nº
0803028-06.2023.8.10.0026, os Desembargadores TYRONE JOSÉ SILVA e PAULO SÉRGIO
VELTEN PEREIRA.
Sorteado para substituir a Desembargadora SONIA MARIA AMARAL FERNANDES no 01-
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO Nº 0020250-57.2007.8.10.0001 (QUÓRUM ESTENDIDO),
em virtude da necessidade de sua ausência justificada para reiteradas sessões, o Desembargador
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TYRONE JOSÉ SILVA.
 

 

Desembargadora MARIA DO SOCORRO MENDONÇA CARNEIRO
Presidente da Primeira Câmara de Direito Privado

Matrícula 20024

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 30/03/2026 16:48 (MARIA DO SOCORRO MENDONÇA
CARNEIRO)
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